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3714
, DE 2008

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Guapiaçu, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 30 de novembro.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito Municipal e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal.

JUSTIFICATIVA



O município de Guapiaçu surgiu do antigo povoado de Ribeirão Claro, cujas terras começaram a ser ocupadas por volta de 1900, tendo como um de seus fundadores o coronel José Batista de Lima.



No dia 28 de novembro de 1927, foi elevado a distrito do município de São José do Rio Preto e em 30 de novembro de 1944, seu nome foi alterado para Guapiaçu, que em tupi significa “a grande cabeceira”. Isto porque já existia uma cidade com o nome de Ribeirão Claro. No entanto, sua autonomia municipal só ocorreu em 30 de dezembro de 1953.



Hoje a hospitaleira cidade de Guapiaçu, vem a cada ano, apresentando crescente progresso graças ao trabalho de sua população e de seus dirigentes, contribuindo de maneira expressiva para o desenvolvimento da região.



Manifesto, assim, meu voto de júbilo pela data significativa, cumprimentando as autoridades e população desse querido município, manifestando, ainda, meu carinho e requerendo que esta data fique registrada neste Poder Legislativo.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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